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CONTRATO DE REPASSE Nº 005/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E O 

HOSPITAL PADRE MÁXIMO, CONFORME LEI 
FEDERAL Nº 13.995, DE 05 DE MAIO DE 2020, QUE 
DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO FINANCEIRO PELA 

UNIÃO ÀS SANTAS CASAS E HOSPITAIS 
FILANTRÓPICOS, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE 

PARTICIPAM DE FORMA COMPLEMENTAR DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), NO EXERCÍCIO 

DE 2020, COM O OBJETIVO DE PERMITIR-LHES 
ATUAR DE FORMA COORDENADA NO COMBATE À 
PANDEMIA DA COVID-19. 

O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.497/0001-08, com sede na Av. Evandi Américo Comarela, 
385, Centro, Venda Nova do Imigrante/ES, CEP 29375-000, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Sr. JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI, portador da carteira de identidade 
nº 1.499.992, expedida pelo SSP/ES e inscrito no CPF sob o nº. 086.838.827-05 por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.448.834/0001-16, neste ato representado por sua Secretária Sr.ª. MARISE BERNARDA 
VILELA, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº. 0114760036, expedida 
pelo ME/RJ e CPF nº 007.809.817-31 nomeada pelo Decreto Nº3.290 de 01 de outubro de 

2019, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 14.744.834/0001-16, situado na Av. Lorenzo Zandonade 840, Vila 
Betânia Venda Nova do Imigrante/ES CEP 29375-000, e o HOSPITAL PADRE MAXIMO, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.443.803/0001-77, com sede na Av. Lorenzo Zandonadi, 880, 
Vila Betanea, Venda Nova do Imigrante/ES, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 

CLETO VENTURIM, portador da carteira de identidade nº 397.585, expedida pelo SSP/ES 
e inscrito no CPF sob o nº. 707.572.917-91, neste ato CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as condições estipuladas nas cláusulas 

que se seguem: 
 
Considerando a Lei Federal nº 13.995, de 05 de maio de 2020, que dispõe sobre o auxílio 

financeiro pela União às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que 
participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, 
com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma coordenada no combate à pandemia da 

Covid-19. 
 
Considerando a Portaria nº 1.448, de 29 de maio de 2020, que dispõe sobre a transferência 

da segunda parcela do auxílio financeiro emergencial às santas casas e aos hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos, nos termos da Lei nº 13.995, de 5 de maio de 2020, e do 

art. 3º da Portaria nº 1.393/GM/MS, de 21 de maio de 2020. 

 

Considerando a promulgação da Lei Municipal nº 1.375/2020 que autorizou a 

suplementação de dotação orçamentária 006002 – Apoio Assistência à Saúde – 

1030200142.085 – enfrentamento da emergência Covid-19, 335039 – outros serviços de 

terceiros Pessoa Jurídica, fonte de recursos 12140000000 – Transferência Fundo a Fundo 
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de recursos do SUS, no valor de R$1.022.728,84 (um milhão, vinte e dois mil, setecentos 

e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos).   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto repasse de recurso federal para aquisição de 

medicamentos, de suprimentos, de insumos e de produtos hospitalares para o atendimento 
adequado à população, na aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas 
e adaptações físicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como no 

respaldo ao aumento de gastos que as entidades terão com a definição de protocolos 
assistenciais específicos para enfrentar a pandemia da Covid-19 e com a contratação e o 
pagamento dos profissionais de saúde necessários para atender à demanda adicional.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 – São obrigações dos Partícipes: 

 
2.1.1 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

I - Transferir os recursos financeiros previstos na Lei Federal nº 13.995, de 05 de maio de 

2020 e na Portaria nº 1.448, de 29 de maio de 2020. 

2.1.2 – DO HOSPITAL PADRE MÁXIMO: 

I - Cumprir os compromissos contratualizados descritos no Plano de Trabalho nas ações 
quanto a aplicação do recurso federal sobre a prestação de auxílio financeiro emergencial, 
permitindo atuar de forma coordenada no combate à pandemia de COVID-19, conforme Lei 

Federal nº 13.995, de 05 de maio de 2020 e Portaria nº 1.448, de 29 de maio de 2020. 

II – Aplicar o recurso, obrigatoriamente, na aquisição de medicamentos, de suprimentos, 
de insumos e de produtos hospitalares para o atendimento adequado à população, na 
aquisição de equipamentos e na realização de pequenas reformas e adaptações físicas para 

aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem como no respaldo ao aumento de 
gastos que as entidades terão com a definição de protocolos assistenciais específicos para 
enfrentar a pandemia da Covid-19 e com a contratação e o pagamento dos profissionais de 

saúde necessários para atender à demanda adicional. 

III - Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos 
financeiros previstos no instrumento formal de contratualização; 

IV - Prestar contas da aplicação dos recursos ao Fundo Municipal e Saúde de Venda Nova 
do Imigrante/ES. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do 
objeto do presente CONTRATO é de R$ 1.022.728,84 (um milhão, vinte e 

dois mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos ), 
conforme Plano de Trabalho anexo. 
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3.1.1 – O recurso acima referenciado será repassado obedecendo o Plano de Trabalho 

integrante deste Contrato de Repasse. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS 

4.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE transferirá os recursos em favor do HOSPITAL 
PADRE MÁXIMO em parcela única, após publicação do Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
5.1 – O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 

as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante do HOSPITAL PADRE 
MÁXIMO, para finalidade diversa da estabelecida no artigo 3º da Lei Federal nº 13.995, de 

05 de maio de 2020.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1 - O presente Contrato vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu 
extrato até 31/12/2020, conforme prazo previsto nos Plano de Trabalho para a 

consecução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
7.1 – A prestação de contas apresentada pelo HOSPITAL PADRE MÁXIMO, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informações e documentos: 

 
I – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes 
necessários; 

 
II – relatórios da execução físico-financeira consolidado; 
 

III – relação de pagamentos efetuados; 
 

IV – extrato da conta bancária específica do período do recebimento de conciliação bancária; 
 
V – comprovante de recolhimento do saldo dos recursos financeiros não aplicados, inclusive 

os provenientes da aplicação financeira realizada, não utilizados no objeto pactuado, à conta 
indicada pelo HOSPITAL PADRE MÁXIMO. 
 

§1º - O HOSPITAL PADRE MÁXIMO prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos. 
 

7.2 - A prestação de contas deverá ser apresentada em conformidade com o Parágrafo Único 
do artigo 3º da Lei Federal nº 13.995, de 05 de maio de 2020.  
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7.3 – A prestação de contas deverá ser apresentada até 30 (trinta) dias após a data de 
prestação dos serviços. 
 

7.4 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para o HOSPITAL PADRE MÁXIMO sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
 

§1º - O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

 
§2º - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar a providência para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
qualificação do cano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
8.1 – Pela execução do Contrato em desacordo com a Portaria 720 de 06 de abril de 2020; 

 
I – advertência; 
 

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; que será concedida sempre que o HOSPITAL 
PADRE MÁXIMO ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
 
8.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.  
 

8.3 - Prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE 
 

9.1 – A eficácia do presente Contrato ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 
do respectivo extrato por qualquer meio de comunicação, a qual deverá ser providenciada 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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10.1 – Havendo celebração de contratos entre o HOSPITAL PADRE MÁXIMO e terceiros, 

visando à execução de serviços vinculados ao objeto deste Contrato, tal contratação não 
acarretará responsabilidade solidária ou subsidiária à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
pelas obrigações trabalhistas ou fiscais, assim como não existirá vínculo funcional ou 

empregatício entre os terceiros e a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 
11.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Contrato de 
Repasse, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da comarca de 

Venda Nova do Imigrante do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por 
privilegiados que forem. 
 

11.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 

Venda Nova do Imigrante/ES, 18 de junho de 2020 

 
 

____________________________ 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
Prefeito Municipal de Venda Nova do 

Imigrante 

____________________________ 

MARISE BERNARDA VILELA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
____________________________ 

CLETO VENTURIM 

Presidente do Hospital Padre Máximo 
 
 

Testemunhas: 
 
1. Nome: ___________________________    CPF: _________________ 

 
2. Nome: ___________________________    CPF: _________________ 
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